
 

 

  

 PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ARAÇATUBA  
ESTADO DE SÃO PAULO 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E HABITAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 
 

 

 

 

 

OBRA: Reforma do telhado da sede administrativa da 
respectiva secretaria municipal. 
NOME: Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade 
LOCAL: Avenida Dr. Alcides Fagundes Chagas, N° 222, Bairro 
Aviação, Araçatuba/SP 

 

 



                      PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA 
                                                     ESTADO DE SÃO PAULO 
                             SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E HABITAÇÃO 

1 

 

A- RETIRADAS 

1 RETIRADAS 

1.1 TELHAMENTO / RIPAS / ENTULHO 

 

1.1.1 RETIRADA DE TELHAMENTO EM BARRO 
Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²), com o acréscimo: 8% para 
cobertura de 28% a 38% de inclinação.  
O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada completa das 
telhas de barro, inclusive elementos de fixação, a seleção e a guarda das pecas 
reaproveitáveis. 

1.1.2 RETIRADA DE RIPAS  
Será medida pela metragem das ripas.  
O serviço contempla: Carpinteiro e ajudante de carpinteiro. 

1.1.3 REMOÇÃO DE ENTULHO SEPARADO DE OBRA COM CAÇAMBA METÁLICA – 
TERRA, ALVENARIA, CONCRETO, ARGAMASSA, MADEIRA, PAPEL, PLÁSTICO OU 
METAL 
Será medido por volume de entulho retirado e não misturado, aferido na caçamba (m³). 
O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra ou alvenaria 
ou concreto ou argamassa ou madeira ou papel ou plástico ou metal até a caçamba, 
remoção e transporte da caçamba até unidade de destinação final indicada pelo Município 
onde ocorrer a geração e retirada do entulho, ou área licenciada para tal finalidade pela 
Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental (CETESB), e que atenda às 
exigências de legislação municipal, acondicionadas em caçambas distintas, sem mistura de 
material, abrangendo: a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, 
resíduos provenientes da construção civil, deverá cumprir todas as exigências e 
determinações previstas na legislação: Resolução n°307, de 5 de julho de 2002 e suas 
alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), Decreto n°37952, de 11 
de maio de 1999, e normas; b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na 
obra, remoção da mesma quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o 
transporte e o despejo na unidade de destinação final, independente da distância do local de 
despejo; c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o 
transporte manual, vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde está 
situada a caçamba; d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação 
dos materiais na caçamba; e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos 
necessários ao carregamento, transporte e descarga deverão ser condizentes com a 
natureza dos serviços prestados; f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos 
serviços de coleta e transporte, deverá apresentar o Controle de Transporte de Resíduos 
(CTR) devidamente preenchido, contendo informações sobre o gerador, origem, quantidade 
e descrição dos resíduos e seu destino, unidade de disposição final, bem como o 
comprovante declarando a sua correta destinação; g) Estão inclusos todos os impostos 
legais e despesas necessárias junto aos órgãos regulamentadores das atividades 
envolvidas. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113, NBR 15114 e Nota Técnica da NBR 
10004/2004.  
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B- COLOCAÇÃO DE COBERTURA 

2 COLOCAÇÃO DE COBERTURA 

2.1 COLOCAÇÃO TELHAMENTO / RIPAS 

2.1.1  RIPAS DE 5 X 1,5CM 
Será medida pela metragem das ripas. 
O serviço contempla: Carpinteiro, ajudante de carpinteiro, ripa 5x1,5cm, prego. 

 

2.1.2 TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA DE ENCAIXE, TIPO PORTUGUESA, 
COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 
Utilizar a área de projeção do telhado; Para levantamento dos índices de produtividade 
foram considerados os operários que estavam envolvidos diretamente com o assentamento 
de telhas e ajudando no transporte horizontal das peças; Para o cálculo das produtividades 
e consumos, considerou-se inclinação de 30%; Foi considerada uma perda por corte das 
telhas e quebras durante o manuseio; Esta incluso na produtividade do servente o tempo de 
transporte vertical dos materiais à cobertura; Foi considerada altura de içamento igual a 6m; 
Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) do equipamento da 
seguinte forma: “CHP: tempo de ciclo do transporte vertical (carregamento, içamento, 
descarregamento e volta); CHI: demais tempos da jornada de trabalho”. 
 

2.1.3 TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA DE ENCAIXE, TIPO PORTUGUESA, 
COM MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 
Utilizar a área de projeção do telhado; Para levantamento dos índices de produtividade 
foram considerados os operários que estavam envolvidos diretamente com o assentamento 
de telhas e ajudando no transporte horizontal das peças; Para o cálculo das produtividades 
e consumos, considerou-se inclinação de 30%; Foi considerada uma perda por corte das 
telhas e quebras durante o manuseio; Esta incluso na produtividade do servente o tempo de 
transporte vertical dos materiais à cobertura; Foi considerada altura de içamento igual a 6m; 
Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) do equipamento da 
seguinte forma: “CHP: tempo de ciclo do transporte vertical (carregamento, içamento, 
descarregamento e volta); CHI: demais tempos da jornada de trabalho”. 
 

Araçatuba, 04 de Setembro de 2023 
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